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OF. DIPRE N° 063/2018

%
Governo do Estado da Bahia

d<^ikWI1M»kvurKfll'•

Salvador/Ba, 27 de abril de 2018.

limo. Sr". Clélia Oliveira

Gerente da GECON

Tribunal de Contas do Estado da Bahia

Ref.: Notificação n° 000287/2018

Assunto: Recomendações do Tribunal de Contas do Estado - TCE após a
realização da Auditoria.

Prezados,

Reportamo-nos ao OFÍCIO DIPRE N" 054/2018, no qual foram prestadas

as informações atinentes aos itens 5.4.1 A, 5.4.2 A e 5.4.3, bem como requerido

dilaçào do prazo para prestar informações complementares às recomendações.

Dando continuidade a apresentação de esclarecimentos, no tocante ao item

5.4.4 que diz respeito a apresentação dos custos referentes à instalação de cada

passarela provisória e a indicação da origem, tecemos o seguinte:

1. A instalação de passarelas quer sejam "definitivas" quer sejam provisórias foi

prevista pelo Poder Concedente no Estudo de Viabilidade Técnica (EVTE)

para a implantação do SMSL. Conforme descrito no Contrato, a implantação

do mobiliário urbano passarela é de responsabilidade da Concessionária,

tendo como premissa a possibilidade de utilização das passarelas que já

existiam como acesso, efetuando as adaptações ou remanejamentos

necessários, sendo que os seus custos foram considerados na implantação do

projeto.

Largo da Calçada, s/n. Estação de Trens-Prédio Anexo, Calçada, Salvador-Bahia-CEP. 40410-360
Tel: 71 3612-1201 Fax: 3612-1250 e-mail: emineide.franca@ctb.ba.gov.br
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Edson Oliveira Sena
SERV DA GEPRO. - Assinado em 02/05/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: IWOTGXNTU0


